
uüífv CO.

Registre-se. Autue-se.

Sala das Sessões. <A) / C8 ItijDOú

(Rubrica do Presidente)

car.hopJro

nurço

Data:

/r l as /23g)

Número:

6ti/,iP0f)

Ve,

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

■ EXERCÍCIO DF m 2000

PERÍODO- 1999 A 2000

PRFSIDFNTF- JIIAJÍ33 TAVARES MAT
Ti *

VIOF-PRF.RinFMTF- ATVÍIPSS CARPiaiO GAICEP

1° RFCRFTÁRIO- A.TETATTPRE liÀSTOB 2° .RFORFTÁRIO- BEAZ ZAGOTTO

ASSUNTO:

PROJETO DT] lEI IT2 60/2000

INICIATIVA:
EPII ATITIH POPuTE EOS S/JTT03

LEITURA;. 7.0 / 03 /"ZcoO
1! DISCUSSÃO: (f) / / OO
2! DISCUSSÃO: L /

HISTÓRICO:

ITTSTITTTI O YBSySXmi PE ATEEPIKSIT-

PO A T.TJTJtSR PESIPÚPRECrAPA GIL^PE PE

PAI^ÍLTA.

rrCX^

Of^-Oc . ^

PARECER DA COMISSÃO DE:

APROVADO POR:

X  I I I UNANIMIDADE Q ABSTENÇÃO

PRESIDENTE:

REJEITADO POR:

X  I I I UNANIMIDADE ABSTENÇÃO

PRESIDENTE:.

PEDIDO DE VISTA:

/  /_ .Ver.:.

./ /_ .Ver.:.

.Ver.:.

PRESIDENTE:.

Constituição, Justiça e Redação Çt

□ Finanças e Orçamento
□ Fiscalização e Controle Orçamentário
□ Obras e Serviços Pijblicos
a Saúde, Saneamento e Meio Ambiente

PEDIDO DE URGÊNCIA:

APROVADO POR:

./ L

X  I I I UNANIMIDADE Q ABSTENÇÃO

PRESIDENTE:.

ial^
z

Direitos Humanos e Assist. Social

Educação, Ciência e Tecnologia, de

r^llÍtltr'3 Cnr\r\rf/% r\ /-!/-» I

REJEITADO POR:

X  I I I UNANIMIDADE Q ABSTENÇÃO

DDCTOrnCMTC.



GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Mií

PROJETO DE LEI
NUMERO PROPRIO..:

PROTOCOLO BERAL = s

DATA PROTOCOLO..s

60/2000

612/2000'

15/03/2000

INSTITUI O PROGRAMA

DE ATENDIMENTO À
MULHER DESEMPREGADA
CHEFE DE FAMÍLIA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1° - Fica instituído o Programa de Atendimento a Mulher Desempregada chefe de
família.

Parágrafo Único - O Programa será coordenado pela Prefeitura Mumcipal.

Art. T - Caberá ao Executivo Municipal;
I - Cadastrar a mulher desempregada chefe de família, sem fonte de renda para prover a
família; . , j n,
H - promover qualificação e preparação de mão de obra, encaminhando a mulher
cadastrada para: , , i • i.
a) órgãos e entidades de parceria que promovam a melhoria do nível educaeional;
b) cursos profissionalizantes, nas escolas públicas ou privadas integradas à parceria,

observando-se a aptidão profissional.
TTT - manter-se informada sobre a oferta de empregos , por meio de parceria com a
imprensa e com o Sistema Nacional de Emprego(Sine),
IV - gerar emprego, incentivando a formação de cooperativas de trabalho.

Art. 3° - O Executivo promoverá parceria junto às seguintes entidades, para viabilização e
capacitação do programa:
I - Secretaria Estadual do Trabalho e Ação Social;
H- Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social;
HI- Secretaria Estadual de Educação;
IV - Serviço Social da Indústria(Sesi);
V - Serviço Social do Comércio(Sesc);
VI - Serviço Naeional de Aprendizagem Comereial(Senae);
VII - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial(Senai);
VIU- Sindicatos;

IX - Universidades;
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^
ym

Art. 4° - O Executivo Estabelecerá critérios para o funcionamento do programa de que
trata esta Lei e condições de contrapartida para as empresas privadas interessadas em
participar do sistema de parceria.

Art. 5° - O Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90(noventa) dias, a partir da data
de sua publicação.

Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Cachoeiro de Itapemírim, 08 de Março de 00

JiAAAv
RFOIRT

Vereador

RUA BARAD □□ ITAPEMIRIM, OS - CENTRO
TEL/PABX: [G27] 521-5B22 - FAX; [027) 521-1303

CAIXA POSTAL 411 - CEP 293DG-11G

CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ,1,
'V

JUSTIFICATIVA

O país possui um número expressivo de mulheres que assumiram, por força da
necessidade, o papel de chefe das famílias. Nada mais justo, então, que se ofereça a ela
esse apoio no momento em que não tiver condição de manter com o seu trabalho o sustento
de sua família.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de Março de 00

'N

EIIRFORI

Vereador

RUA BARAO DG ITAPEMIRIM. 05 - CENTRO

TEL/PABX; [G27] 521-5B2S - FAX: C027] 521-1309

CAIXA POSTAL 411 - CEP 293CO-11G

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI

NUMERO PROFRIO..í

PROTOCOLO BERAL.s

DATA PROTOCOLO..s

60/2000

6Í2/2000

15/03/2000

INSTITUI O PROGRAMA

DE ATENDIMENTO À
MULHER DESEMPREGADA

CHEFE DE FAMÍLIA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1" - Fica instituído o Programa de Atendimento a Mulher Desempregada chefe de
família.

Parágrafo Único - O Programa será coordenado pela Prefeitura Municipal.

Art. 2° - Caberá ao Executivo Municipal:
I - Cadastrar a mulher desempregada chefe de família, sem fonte de renda para prover a
família;
H - promover qualificação e preparação de mão de obra, encaminhando a mulher
cadastrada para:
a) órgãos e entidades de parceria que promovam a melhoria do mvel educacional;
b) cursos profissionalizantes, nas escolas públicas ou privadas integradas à parceria,

observando-se a aptidão profissional.
III - manter-se informada sobre a oferta de empregos , por meio de parceria com a
imprensa e com o Sistema Nacional de Emprego(Sine);
IV - gerar emprego, incentivando a formação de cooperativas de trabalho.

Art. 3° - O Executivo promoverá parceria junto às seguintes entidades, para viabilização e
capacitação do programa:
I - Secretaria Estadual do Trabalho e Ação Social;
II- Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social;
III- Secretaria Estadual de Educação;
IV - Serviço Social da Indústria(Sesi);
V - Serviço Social do Comércio(Sesc);
VI - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial(Senac);
VH - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial(Senai);
VIU- Sindicatos;
IX - Universidades;

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. OS - CENTRO
TEL/PABX; [027] 521-5822 - FAX: [027] 521-1309

CAIXA POSTAL 411 - CEP 293ÜG-11Ü
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. 4° - O Executivo Estabelecerá critérios para o funcionamento do programa de que
trata esta Lei e condições de contrapartida para as empresas privadas interessadas em
participar do sistema de parceria.

Art. 5° - O Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90(noventa) dias, a partir da data
de sua publicação.

Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de Março de 00

W
R FORTE

Vereador

RUA BARAÜ □□ ITAPEMIRIM. 05 - CENTRO
TEL/PABX: (027] 521-5622 - FAX: C027] 521-1309

CAIXA POSTAL 411 - CEP 293ÜG-11G

CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^

JUSTIFICATIVA

O país possui um número expressivo de mulheres que assumiram, por força da
necessidade, o papel de chefe das famílias. Nada mais justo, então, que se ofereça a ela
esse apoio no momento em que não tiver condição de manter com o seu trabalho o sustento
de sua família.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de Março de 00

TE
MK'
3MIRF

Vereador

RUA BARÃG □□ ITAPEMIRIM. 05 - CENTRO
TEL/PABX; [027] 521-5B22 - FAX: [027] 521-1309

CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-1 1G

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIK^l

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N". 060/00

EVICIATIVA: Edil Almir Forte dos Santos

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

A presente proposição "institui o programa de atendimento à
mulher desempregada chefe de família e dá outras providências".

Sob os aspectos estritamente formais do art. 117 do Regimento
Interno, nada obsta o seu prosseguimento, não sendo caso de devolução
automática ao autor.

O projeto é de grande alcance social e está bem apresentado sob o
prisma da técnica legislativa, entretanto, a matéria gera despesas e transfere
e/ou suplementa recursos do Orçamento Municipal, o que é da competência
privativa do Poder Executivo, como determinam os arts. 48, § 1°, IV e 49,1 da
Lei Orgânica Municipal.

Aconselhamos a remessa da matéria à Comissão de Constituição,
Justiça e Redação para a devida apreciação.

É o parecer para decisão de V. Ex^s.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 24 de Março de 2000.

loulin Costa

Advogado

RUA BARÃO □□ ÍTAPEMIRIM. OS EDIFIGIÜ FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110
TEL/PABX: [027] 521-5B22 - FAX: [027] 521-1309. - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DL DATA; (3^ / 03 /dCW

PARA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE

VEREADOR:

Èá

JQ óíMk
DÜCUriEmü DIRET, LEGIBuíVri vfi

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. iz - mciso aui e o an. ao regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) segumte(s) matéria(s):

PROJ.

LEIN» VETON"

PROJ.

RESOL. N"

PROJ

DECR.LEGN° PRAZO VENCIMENTO

'íMrtX)
)

■D \lmPL (^DfAp. JPfm

^ii,kânnn,| di - OlQldSl^i Hw.20. n fflníCf/b
-  Pb. /l\íhimn.l PMPíd.

íií^Alfifi iP/Jbrv ú íÍML^ÍA^',
, fkj OáM M à)

úr^pp..!m1á) " —

Atenciosamente,

'  ' .cyxx' n \pLCO
JÜARÉZ TAVARES MATA
Vesidente

• Segue em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

• OBS:

A BARÃO DO ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTftO - CAIXA POSTAL 411
./PABX: (027) 521-5B22 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

- CEP 2930
-  ESPÍRITO £

*  * V ^ *
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA F. REfíArÃO

PROJETO DE LEI N°eo / 2000.
INICIATIVA; Edil austr porte eos s,í17T0S

RELATOR: José Carlos Sabadini.

RELATÓRIO:
Trata-se de projeto de lei que Instii?ai o Programa rie atendimento à Mnlhe:

desempregada. Chefe de família e dá outras providências,
VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

de 2000.Sala das Comissões, em Í M de

TE DOS SANTOS - PresidenteAL

JOS

E

DST - Relator

/

IRA - Membro

JA BARÃO DO ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GG-11G

L/PABX: C027) 521-5622 - FAX: [027) 521-130B - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DL N°; A | ^õoxj DATA: / 0<^l / ̂ OOO

PABA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE: hrÍÁArxÀÇÂfj^ ^J/rrCÀcx. jl ^ fjuJytüA^C.

V^EREADOR: ^DaaXáÁ) }^^rr\AJ/yyhO<')

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o ait. 12 - inciso XJJI e o art. 44 do Regimento
Intcmo, encontra-se na Diretoria Legislativa da a(s) seguinte(s) mátéria(s):

PROJ.

RESOL. N
PROJ.

LEIN« VENCmENTOPi^ZOmDECR.VETON"

í2^lâõOü

■ é o

Atenciospmçn^ei

MATA

residente

. S«gae ím í»nexo c6pia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
OBS:

.eSf°iO?7) Í2VS6la^°FAX°ro°7, " SrtH.TO^°SANl



GAMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DL N": \ Ml DATA: / 0^/ dQCü

PABA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE: 4L UYY^^:vyro?' ■ hoc/.í

VEREADOR:

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 — inciso XJÍI 6 o art. 44 do ̂ gimento
Jnterno, encontra-se na Diretoria Legislativa da C|||a a(s) seguinte(s) matéria(s).

PROJ.

LEI N"

(.0 Uâto

VETON"

PROJ.

RESOL. N° DECR.p:G pj° VENCDttENTO

Atenciosamente,

JUAFEÍTAVARE^MATA
í*realdente

• Segue ^nexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
OBS;

IARAQ do ITAPEMIRIM. ""gr^"^309 ̂ ^^CA^OEIRO " ESPIRITO SANT
vBX: (027) 521-5622 - FAX: (027]

■  O
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROJETO DE LEI N.° 60 /2000.

INICIATIVA: ILMIR FORTE DOS SANTOS

RELATOR: Brás Zagotto.

RELATÓRIO:
Trata-se Projeto de Lei que institui o Prograjaa de Atendimento a

mulher desempregada, chefe de família.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminliamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em () ̂ de ^ (}jJ^ 2000.

BASTIAO ARY CQ A - Presidente

RÁg^AGOTTO-ReRelator

JüSÈ^gX^ÔSÍSABADINI - Membro
(ò\

RUA BARÃO □□ ITÀp'eMIRIM. G5 EDIFÍCIO FÓRUM ^ CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1 - CEP 29300-1 IO
TEL/PABX: [027] 521-5622 - FAX: [G27] 521-1309 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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